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PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 38, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II e VI, artigo 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014, resolve:

Desligar do estado efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o Aluno-
Soldado BM HELDER MITSURO TERUYA, CPF xxx..414.491-xx, a contar de 15 de fevereiro de 2024, por ter sido 
desligado, a pedido, do Curso de Formação de Soldados BM, conforme se fez público no BG n. 1258, de 4 de 
março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 39, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II e VI, artigo 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014, resolve:

Desligar do estado efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o Cadete 
BM FUAD ALESSANDRO GONÇALVES DA ROCHA, CPF xxx..688.161-xx, a contar de 21 de fevereiro de 2024, por 
ter sido desligado, a pedido, do Curso de Formação de Oficiais BM, conforme se fez público no BG n. 1258, de 4 
de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado com incorreção no original publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.437, de 11 de março de 2024.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 143, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  IAGO ADONIS ISMERIM SOARES DOS SANTOS, Delegado de Polícia, matrícula nº 495682023, 
Quarta Classe, lotado na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Corumbá/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Ladário/MS, no período de 1 a 10 de abril de 2024, em 
razão de gozo de férias de Guilherme Oliveira Pena.

Campo Grande, MS, 7 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 155, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar CLEVER JOSE FANTE ESTEVES, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 15246022, 
Corregedor Geral da Polícia Civil/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do 
artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da 
Ouvidoria da Polícia Civil, no período de 18 de março a 1 de abril de 2024, em razão de gozo de férias de Marcio 
Rogério Faria Custódio.
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Campo Grande, MS, 12 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 156, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, WILIAN ASSMANN FERRO, Investigador de Polícia 
Judiciária, Terceira Classe, matrícula nº 485097022, da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Naviraí/MS para a 
Delegacia de Atendimento a Mulher da mesma cidade, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso 
I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro 
de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 12 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 157, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar FILLIPE ARAUJO IZIDIO PEREIRA, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495591023, 
lotado na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Corumbá/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Atendimento à Infância, Juventude e Idoso de Corumbá/MS, no período de 22 
de abril a 6 de maio de 2024, em razão de gozo de férias de Hugo Japiassu Santos Fonseca.

Campo Grande, MS, 12 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 158, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que propiciem a resolução 
das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos de Polícia 
Judiciária.

R E S O L V E:

Designar, pelo período de 40 (quarenta) dias, SERGIO KEICHI YAMASAKI, Investigador de Polícia Judiciária, 
Primeira Classe, matrícula nº 113632024, lotado na Quarta Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, 
para com prejuízo de suas funções habituais, atuar no Departamento de Recursos e Apoio Policial/Seção de 
Armamento/MS, com validade a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 12 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL


